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SUMULA: Dispõe sobre a concessão de

prioridade para matrículae transferênciade

crianças e adolescentes, filhos de mulheres
vítimas de violência doméstica e familiar,
nas escolas de ensino infantil e fundamental
do município de Itapevi e dá outras

providências.

Art. 1º Fica garantida a prioridade de matrícula ou transferência de matrícula nas escolas de

ensino infantil e fundamental para crianças e adolescentes cujas mães tenham sido vítimas de

violência doméstica ou familiar, conforme definido pela Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de

2006- Lei Maria da Penha, sempre que houver a necessidadede mudança de endereço da vítima,
visando à sua segurança e à de seus filhos.

Art. 2º Para comprovaçãoda condição prevista nesta lei, será suficiente a apresentação de cópia
do boletim de ocorrência que registre a denúncia de violência doméstica e familiar ou cópia da

decisão judicial que concede medida protetiva, além dos documentos exigidos normalmente
para tais fins. Também será necessária uma declaração assinada pela genitora, atestando sua

condição especial,sob as penas da lei, a qual deverá ser arquivada no estabelecimentode ensino.

Art.3º Fica proibida qualquerforma de discriminação contra as crianças, adolescentese mulheres
vítimas de violência doméstica que solicitem o direito à prioridade estabelecido nesta lei, sendo

garantidoosigilo do pedido e dos dados relacionados.

Art.4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente;
Senhores Vereadores;
Senhoras Vereadoras;

-PROCESSO169/2025.Paraveroarquivooriginalacesse%

A presente tem o objetivo de assegurar a proteção e o direito à

educação de criançase adolescentes filhos de mulheres vítimas de violência doméstica e familiar,
em conformidade com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana e da

proteção integral da criança e do adolescente. A violência doméstica não só afeta diretamente
as vítimas, mas também impacta profundamente os filhos, que muitas vezes ficam expostos a

situações traumáticas e de risco.

Garantindo a prioridade na matrícula ou transferênciaescolar, alei
busca proporcionar um ambiente seguro e estável para essas crianças e adolescentes,
minimizando os efeitos do trauma vivido e promovendo sua continuidade educacional,

fundamental para seu desenvolvimento pessoal e social. A medida de mudança de endereço,

muitasvezes necessária para a segurançada mulher e seus filhos, implica na necessidadeurgente
de realocação escolar, e esta prioridade permite uma adaptação mais rápida e sem entraves
burocráticos.
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Ademais, a lei reflete o compromisso do município de Itapevi em

promover a inclusão e a proteção de famílias em situação de vulnerabilidade, respeitando os

direitos humanos e combatendo qualquer forma de discriminação. Ao garantir o sigilo das

informações e proteger a identidade das vítimas, a lei reforça a proteção da mulher e de seus

filhos, garantindo um ambiente educacional acolhedor, livre de estigmas e preconceitos.

5EE

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 25 de março de 2025.

Marina Dornellas
VEREADORA- UNIÃO
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Assinaturas Digitais

O documentoacima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas,

clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=79CUYJ9EHIZ9RTT4,ou vá até O site
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticareutilize o código abaixo para verificar se este documento é
válido:

Código para verificação: 79CU-YJ9E-H1Z9-R7T4A
MARINA DE CASTRO DORNELLAS

Vereadora

Assinado em 25/03/2025,às 08:37:43

Câmara Municipal de Itapevi, 25 de março de 2025 
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